
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
n' §eua daa Á/ a^óeen e,ru'a+ 0..q-'fe

Jóia, 23 de junho de 2024
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 23 de junho de 2025

Senhor PreÍeito,

Encaminham-se os seguintes pedidos de providências, indicações ê Projetos de

Leis lidos e aprovados durante a Sessão Ordinária realizada em 23 de junho de 2025.

Çndia$o ne6Sl2O25, de autoria do Vereador Gustavo Machado (MDB);

D , lndicaçáo ne7012025, de autoria do Vereador Gustavo Machado (MDB);

e//Pedido de Providência ne95/2025 - de autoria dô Vereador Silvio Nei 8aú (PSDB);

Pedido de Providêncid ne96l2025 - de autoria Vereador losé Lucas da Silva (Progressistas);

Pedido de Providencia ne97/2025 - autoria Vereador José Lucas da Silva (Progressistas);

Projeto de Lei ne4.915/2025 - Revoga o inciso lX do artigo 6" da Lei 4.049 de 05 de julho de 2022,
que dispõe concessão do vale alimentação aos Servidores públicos Municipais de Jóia / RS.

Projeto dê Lei ne4.91612025 - Alterâ o art. .75 da Lei Municipal n" 1.310 de 17 de dezembro de

2002.

Projeto de lei ne4.91712025 - Autoriza o Município a celebrar Termo de Fomento com a

Associação dos Universitários do Município de Jóia.

Projeto de Lei ne4.926/2025 - Dispõe sobre o Programa de Melhorâmento Genético da Pecuária

de Corte e Leite.

Projeto de Lei ne4.92712025 - Autoriza realizar Termo de Concessâo de Uso dos equipamentos de

ordem pública, para benefcio de terceiros.

Projeto de Lei ne4,g28l2o,25 -Autorizâ o MUNICíP|O DE JÓIA,/RS firmar CONVÊN|O com lnstituto
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do sul - lPE SAÚDE, dispõe sobre a

nova sistemática contributiva dos serviços e seu repasse financeiro.

Projeto de Lei ne4.92912025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

100.000,00 (Cem Mil Reais) no Orçamento Vigente.

Jrojeto de Lei ne4,930/2025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

SS119.000,00 (Cento e Dezenove Mil Reais) no Orçamento Vigente.

Atenciosamente,

Valmir José Dutra Vieira

Presidente
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